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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 6.906 DE 01 DE JULHO DE 2015

Acresce evento ao Calendário Oficial de Festas e Eventos do Município de Araxá instituído pela Lei Municipal n.º 4.547, de 29 de dezembro de 2004.

 



A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Carlos Alberto Ferreira – Professor Cachoeira, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

 



Art. 1º - Acresce o Evento “Páscoa Iluminada” ao Calendário Oficial de Festas e Eventos do Município, instituído pela Lei Municipal n.º 4.547, de 29 de dezembro de 2004. 

                                              Art. 2º - Acresce o Evento Bairro X Bairro ao Calendário de festas e Eventos oficiais do Município de Araxá.

 



Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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